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 Benefícios / Vantagens

 Políticas de Atenção à Saúde do Servidor

 Segurança do Trabalho



Institui as diretrizes de promoção da alimentação adequada e

saudável nos ambientes de trabalho, a serem adotadas como

referência nas ações de promoção da saúde e qualidade de vida no

trabalho dos órgãos e entidades integrantes do sistema de pessoal

civil da administração federal - SIPEC.

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26 de outubro de 2016.

Campanha: Comer 

Bem para Viver Bem



Em consonância com:

 Art. 230 da Lei nº 8.112/1990 (diretriz básica de implemento de 

ações preventivas)

 PASS (Decreto nº 6.833, de 29 de abril de 2009)

 Diretrizes Gerais de Promoção da Saúde do Servidor Público 

Federal (Portaria Normativa SEGEP nº 3, de 25 de março de 

2013)

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26 de outubro de 2016.



Marcos políticos para as Ações de Promoção da 

Alimentação Adequada e Saudável

- LEI Nº 11.346, de 2006: Lei Orgânica de Segurança Alimentar e 

Nutricional.

- DECRETO Nº 8.553, de 2015 : Pacto Nacional para Alimentação 

Saudável.

- Campanha de Promoção da Saúde “Da saúde se cuida todos os 

dias”.



Uma das diretrizes adotadas por estes 2 (dois) documentos:

“Promoção de modos de vida saudáveis em ambientes específicos, entre os quais o 

ambiente de trabalho se destaca como espaço para viabilização de ações de promoção à 

saúde, facilitando escolhas alimentares mais saudáveis.”

Essa iniciativa alinha-se com o que prevê o documento "Estratégia Intersetorial de 

Prevenção e Controle da Obesidade: orientando sobre modos de vida e alimentação 

adequada e saudável para a população brasileira", que objetiva reunir orientações de 

forma articulada, conjunta e intersetorial para o enfrentamento da obesidade no país.

Ao "Guia para a elaboração de refeições saudáveis em eventos", organizado pelo 

Ministério da Saúde e Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 



Art. 3º A instituição das diretrizes de promoção da alimentação adequada e saudável nos ambientes de

trabalho tem por objetivo contribuir para a promoção da saúde do servidor público federal e a redução

dos índices de absenteísmo decorrentes de agravos relacionados às Doenças Crônicas Não

Transmissíveis - DCNT, e dos seus fatores de risco modificáveis.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria Normativa, entende-se que:

I - os principais grupos das DCNT são as doenças respiratórias e circulatórias (acidente vascular

cerebral e infartos), os cânceres, a diabetes e a hipertensão arterial;

II - os fatores de riscos modificáveis são aqueles relacionados ao hábito de vida das pessoas, tais

como o tabagismo, o uso nocivo do álcool, o sedentarismo e a alimentação inadequada, que podem

ocasionar o aumento da pressão arterial, alterações relacionadas ao colesterol e a glicose, o

sobrepeso e a obesidade, dentre outras doenças relacionadas.

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26 de outubro de 2016.



Contribuir para a promoção da saúde do

servidor público federal e a redução dos

índices de absenteísmo decorrentes de

agravos relacionados às Doenças

Crônicas Não Transmissíveis (DCNT)1 e

dos seus fatores de risco.

1 - DCNT: Doenças Respiratórias, Circulatórias, Cânceres, Diabetes e Hipertensão Arterial, Obesidade



 As DCNT são as principais causas de morte no mundo, correspondendo a 63% dos óbitos

em 2008.

 Aproximadamente 80% das mortes por DCNT ocorrem em países de baixa e média renda.

 Um terço dessas mortes ocorre em pessoas com idade inferior a 60 anos.

 A maioria dos óbitos por DCNT são atribuíveis às doenças do aparelho circulatório (DAC), ao

câncer, à diabetes e às doenças respiratórias crônicas.

 As principais causas dessas doenças incluem fatores de risco modificáveis.

DCNTs no Mundo

Fonte: PLANO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O ENFRENTAMENTO DAS DOENÇAS CRÔNICAS NÃO 

TRANSMISSÍVEIS (DCNT) NO BRASIL, 2011-2022 



 As DCNTs constituem o problema de saúde de maior magnitude e correspondem a 72% das causas

de mortes.

 As DCNT atingem mais camadas pobres da população e grupos vulneráveis.

 Apesar de ainda elevada, observou-se redução de 20% nas taxas de mortalidade por DCNTs na última

década, principalmente em relação às doenças do aparelho circulatório e respiratórias crônicas.

Entretanto, as taxas de mortalidade aumentaram para diabetes (↑obesidade) e câncer (↓diagnostico,

↓acesso tratamento) (mortalidade como proxy de incidência: ↑exposição a fatores de risco,

↑diagnóstico) nesse mesmo período.

 A redução das DCNT pode ser, em parte, atribuída à expansão da Atenção Básica, melhoria da

assistência e redução do tabagismo nas últimas duas décadas.

DCNTs no Brasil

Fonte: PLANO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O ENFRENTAMENTO DAS DOENÇAS CRÔNICAS NÃO 

TRANSMISSÍVEIS (DCNT) NO BRASIL, 2011-2022 



Política de Atenção à Saúde e 

Segurança no Trabalho 

do Servidor Público Federal*

Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor Público Federal –

SIASS*, integrante do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal -

SIPEC, criado pelo Decreto nº 67.326, de 5 de outubro de 1970.

*Decreto nº 6.833, 29 de abril de 2009.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP)



O SIASS tem por objetivo coordenar e integrar ações e programas nas áreas de Assistência à Saúde, Perícia Oficial, Promoção, Prevenção e

acompanhamento da saúde dos servidores da administração federal direta, autárquica e fundacional, de acordo com a Política de Atenção à

Saúde e Segurança do Trabalho do Servidor Público Federal, estabelecida pelo Governo.

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP)



DIRETRIZES DE SAÚDE MENTAL:

Princípios, Diretrizes e Ações

Portaria 1261 de 05.05. 2010

DIRETRIZES EM SAÚDE BUCAL PARA A 

PROMOÇÃO DA SAÚDE DO SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL

Portaria Normativa Nº 6 de 23. 2012

Base Legal para a realização de ações de promoção da saúde

NORMA OPERACIONAL DA SAÚDE DO 

SERVIDOR - NOSS

Portaria Normativa Nº 3, de 7 /05/ 2010



Base Legal para a realização de ações de promoção da saúde

DIRETRIZES GERAIS DE PROMOÇÃO DA SAÚDE:

Princípios, Diretrizes, Objetivos e áreas prioritárias, 

temas de interesse.

Portaria Normativa SEGEP/MP nº 3, de 25.03.2013

DIRETRIZES DE PROMOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 

ADEQUADA E SAUDÁVEL NOS AMBIENTES DE 

TRABALHO: Diretrizes, objetivo e ações 

estratégicas

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26.10.2016



PRIORIDADES – (art. 4º):

- Priorizar ações de caráter educativo: práticas de hábitos de vida e de alimentação saudáveis;

- Realizar intervenções a partir de diagnósticos prévios: avaliações ambientais, exames médicos 

periódicos, perfil epidemiológico de ocorrência de afastamentos do servidor, gerados a partir dos 

dados registrados na perícia oficial em saúde.

Principais pontos:

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26 de outubro de 2016.



PRINCÍPIOS - (art. 5º):

I - abordagem preventiva e com base em dados oficiais de ocorrências de saúde e no resultado das

avaliações das condições e da segurança dos ambientes e dos processos de trabalho;

II - incentivo à participação dos servidores em atividades que favoreçam a ampliação do conhecimento, o 

desenvolvimento de atitudes e de comportamentos individuais e coletivos no local de trabalho; e

III - ações transversais e intersetoriais a serem realizadas de forma contínua, integradas sob o acompanhamento 

de equipes multiprofissionais.

Principais pontos:

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26 de outubro de 2016.



AÇÕES ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO - (art. 6º):

I - realização de avaliação da saúde dos servidores, por meio dos exames médicos periódicos e/ou outras 

intervenções de prevenção dos agravos e de promoção da saúde;

II - identificação dos fatores de riscos passíveis de serem modificados no ambiente e nos processos de trabalho;

III - definição de estratégias para o controle de peso dos servidores, com realização de atividades que estimulem o 

seu automonitoramento;

IV - disponibilização, no ambiente de trabalho, de espaços adequados para a realização de refeições saudáveis;

V - realização de ações de educação alimentar e nutricional, de modo a orientar as escolhas saudáveis;

VI - ampliação da conscientização, da corresponsabilidade, da autonomia e do protagonismo dos servidores para uma 

cultura de valorização da saúde; e

VII - fomento à disponibilização de salas de apoio à amamentação.

Principais pontos:

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26 de outubro de 2016.



RESTAURANTES E LANCHONETES (NAS DEPENDÊNCIAS INSTITUCIONAIS) – (Art. 8º)

Observar as diretrizes do Guia Alimentar para a População Brasileira:

I - oferta variada e predominante de alimentos in natura e minimamente processados e suas preparações

culinárias;

II - reduzir a oferta de alimentos processados (alimentos em conserva, compotas de frutas e frutas 

cristalizadas, carnes adicionadas de sal, dentre outros) e evitar a de ultraprocessados (comidas instantâneas 

desidratadas ou congeladas, misturas prontas, molhos prontos e temperos industrializados, guloseimas, pães 

doces, biscoitos recheados, salgadinhos e bebidas açucaradas, como refrigerantes, refrescos e sucos artificiais, 

dentre outros);

III - utilização de pequenas quantidades de óleos, gorduras, sal e açúcar na preparação dos alimentos;

IV - preferência pela utilização de alimentos frescos, em especial aqueles oriundos da agricultura

familiar;

V - preferência por alimentos produzidos na região, respeitada a sazonalidade e a safra; e

VI - adoção de medidas para evitar a disponibilização de saleiros nas mesas.

Principais pontos:

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26 de outubro de 2016.



EVENTOS (COM FORNECIMENTO DE LANCHES OU REFEIÇÕES) – (art. 9º)

- devem observar, na contratação desses serviços, as recomendações estabelecidas no art. 8º, a fim de 

manter coerência com a promoção da alimentação adequada e saudável.

Principais pontos:

Disponível no Portal SIASS: 

https://www2.siapenet.gov.br/saude/portal/public/index.xhtml

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26 de outubro de 2016.



PLANEJAMENTO DAS AÇÕES – (Art. 13)

Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão elaborar plano de ação com o planejamento de 

todas as etapas de execução de ações de promoção da alimentação adequada e saudável.

REGISTRO DAS AÇÕES NO SIAPE SAÚDE – (Art. 14)

As ações de promoção da alimentação adequada e saudável devem ser registradas no sistema 

informatizado disponibilizado pelo órgão central do SIPEC.

Principais pontos:

Portaria Normativa SEGRT/MP nº 7, de 26 de outubro de 2016.



NOME DO PROGRAMA AREA DE INTERESSE ÓRGÃO

1. Saúde e Bem Estar (hipertensão) Controle da Hipertensão Arterial INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

2. Saúde e Bem Estar (diabetes) Diabetes Mellitus INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS

3. GESTAÇÃO ATIVA Melhoria da Qualidade de Vida UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

4. GRUPO HIPER/DIA Promoção do bem-estar no trabalho
NÚCLEO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO

ESTADO DA BAHIA

5. Cuidando-se para viver melhor Melhoria da Qualidade de Vida
NÚCLEO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO 

ESTADO DA BAHIA

6. Prevenção da Saúde em Foco Melhoria da Qualidade de Vida
NÚCLEO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO 

ESTADO DE GOIÁS

7. Movimente-se Promoção do bem-estar no trabalho
NÚCLEO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO 

ESTADO DE GOIÁS

8. Projeto Mais Saúde: Cuidando da Qualidade da Água e dos 

Alimentos Consumidos no Campus Universitário

Prevenção, Saúde, Higiene e 

Segurança no Trabalho
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO MARANHÃO

9. Programa de Acompanhamento de Hipertensos Controle da Hipertensão Arterial UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

10. Cuidado de si - Prevenção de Agravos e Apoio ao portador de

Doenças Crônicas.
Prevenção Saúde do Trabalhador FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE UBERLÂNDIA

11. Ciclo de Palestras Educação Preventiva UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

12. Programa " Qualidade de Vida e Alimentação Saudável juntos na 

Prevenção da Obesidade."

Melhoria da Qualidade 

De Vida
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

13. PRONUTRI - Promoção da Alimentação Saudável
Mapeamento do perfil de 

risco e estilo de vida
UNIVERSIDADE FED. DO RIO GRANDE DO NORTE

14. IBAMA/SUPES/SC Movimente-se com Saúde
Controle do sobrepeso corporal e da 

obesidade
INST. BR. MEIO AMB. REC. NAT. RENOVÁVEIS

15. Oficinas de nutrição Saúde e Prazer Educação Preventiva UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

16. Roda de Conversa sobre Alimentação Saudável e Nutrição Educação Preventiva UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

17. Manutenção das Turmas I e II do Programa de Controle do Peso e

Prevenção de Sobrepeso e Obesidade

Controle do sobrepeso corporal 

e da obesidade

NÚCLEO DO MINISTERIO DA SAUDE NO

ESTADO DE SÃO PAULO

Programas de Promoção da Saúde no SIAPE Saúde



Programas de 

Promoção da 

Saúde –

“Feiras 

Orgânicas”



Programas 

de Promoção 

da Saúde –

“Feiras 

Orgânicas”



Programas 

de Promoção 

da Saúde –

“Feiras 

Orgânicas”



Modelo de Slides
Cartaz/Convite

Folder “O que é 

alimentação 

adequada e 

saudável”

Peças Campanha: Comer Bem para Viver Bem 2016
http://www.planejamento.gov.br/assuntos/gestao/material-campanhas/pecas-comer-bem-para-viver-bem-2016.zip/view
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